
LEI N9 11.062, DE 4 DE SEI'EMBRO DE 1991 
(Projeto de Lei n9 203/91, do Verea?or Arselino Tatto) 

Denomina PraÇa do Trabalhador, a atual 
praça sem nome, localizada na confluên
cia das Avenidas Senador Teotônio·Vilela, 
com Paulo Guilguer Reimberg, Bairro da C~ 
pela do Socorro. 

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA·, Prefeita dei Municlpio de São Pau 
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei-;" 
Faz saber que, nos termos do disposto no inciso X do art! 
go 46 da Resolução n9 02/91, a Câmara Municipal de são 
Paulo decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica dcnominatia "do •rrabi.ilhu
dor" a atual pruça sem nome, localizuda nu -confluência 
das Avenidas Senador Teotônio Vilela e Paulo Guilguer Reim 
berg, Bairro da Capela do Socorro. -

. Art. 29 - As dcspesus decorrentes du exe 
cução da presente lei, correrão por conta de dotações or= 
çamentárias próprias, suplementadus se necessário. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na 
da tu de sua p~Jblicaçiio, revogadas as disposiçÕes em C(m

trário. 

PREFEITURA DO !-1UNICÍPIO DE S.l\0 PAULO, aos 4 ·de set.embro 
de 1991", 4389 da fundação de São Paulo 
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA 
\VALTER PIVA RODRIGUES, Respondendo pelo Cargo de Secret-ª. 
rio dos Negócios Juridicos 
AMIR ANTONIO KHAIR, Secretário das Finanças 
ERMlNIA TEREZINHA ~-1ENON 1-iARICATTO, Secretária da Habit~ 
ção e ·Desenvolvimento Urbano 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de s~ 
tembro de 1991 
JOS~ E.DUAROO !-1ARTINS CAROOZO, Secretário do Governo Mun.!_ 
cipal 


